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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 415, DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 202,
de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 12, Incisos IV e VI e os termos do Parecer
Técnico de Projeto N.º 163/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, da Supe-
rintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa MANGELS COMPONENTES DA AMAZÔNIA
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Projeto No- 139/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PAR-
TES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CI-
CLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS e OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAM-
PADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS), para o gozo dos
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28
de fevereiro de 1967 e legislação posterior;

Art. 2º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto PAR-
TES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CI-
CLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS Processo Produtivo Básico estabelecido pela Por-
taria Interministerial No- 182 - MDIC/MCT, de 19 de julho de
2004;

II - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos
OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FOR-
JADAS E/OU SOLDADAS) do Processo Produtivo Básico estabe-
lecido Portaria Interministerial No- 75 - MDIC/MCT, de 03 de maio de
2007;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N.º
202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK

PORTARIA No- 417, DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

A SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no
§ 7o do artigo 1o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 67, de 05
de março de 2009, que estabeleceu o processo produtivo básico para
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, in-
dustrializados na Zona Franca de Manaus;

Considerando a necessidade de regulamentar o nível de de-
sagregação das partes e peças relacionadas ao motor e ao chassi dos
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, por
faixas de cilindrada, para fins de cumprimento do disposto no inciso
III, do art. 1o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 67/2009,
resolve:

Art. 1o Incluir os insumos descritos a seguir, nas partes
relacionadas ao motor e chassi das motocicletas acima de 450 cm3,
constantes na Nota Técnica no 116/2001 - SPR/DEAPI/ COPIN, con-
validada pela Portaria SUFRAMA no 414, de 20 de setembro de
2006.

II Motocicleta acima de 450 cm3:
II.1 - Partes relacionadas ao motor:
- Cabeçote do motor, de alumínio fundido, sem eixos, com

válvulas, tampas do eixo, came de admissão e escape e tuchos. NCM:
8409.91.12.

II.2 - Partes relacionadas ao chassi:
Tanque de combustível, sem registro de combustível, sem

medidor de combustível (bóia) e sem tampa, com pintura, bomba de
combustível, tubos, fiação e conector elétrico. NCM: 8714.19.00.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

PORTARIA No- 419, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto
N.º 152/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Ad-
ministração da SUFRAMA em sua 240ª Reunião Ordinária, realizada
em 23 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO que o projeto relativo ao Parecer acima
mencionado foi enquadrado pelo Conselho de Administração da SU-
FRAMA nos termos da Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006,
Art. 10, parágrafo 1º, e que a empresa apresentou a documentação
relativa à sua regularidade jurídico fiscal no prazo estipulado, re-
solve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO
da empresa VEZZANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPO-
NENTES ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto No- 152/2009 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para produção de RESISTÊNCIA DE AQUECIMENTO
PARA SECADOR DE CABELOS, para o gozo dos incentivos pre-
vistos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro
de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do
Art. 7º do Decreto-Lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insu-
mos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

RESISTÊNCIA DE AQUECIMENTO PARA SECA-
DOR DE CABELOS

186,405 223,686 283,336

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico es-
tabelecido na Portaria Interministerial No- 127-MDIC/MCT, de 2 de
julho de 2009;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução No-

202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK

PORTARIA No- 420, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto
N.º 153/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Ad-
ministração da SUFRAMA em sua 240ª Reunião Ordinária, realizada
em 23 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO que o projeto relativo ao Parecer acima
mencionado foi enquadrado pelo Conselho de Administração da SU-
FRAMA nos termos da Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006,
Art. 10, parágrafo 1º, e que a empresa apresentou a documentação
relativa à sua regularidade jurídico fiscal no prazo estipulado, re-
solve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO
da empresa FLEXSTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPO-
NENTES ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na
forma do Parecer Técnico de Projeto No- 153/2009 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para produção de CONJUNTO CHAPA DE AQUE-
CIMENTO PARA APARELHOS DE ALISAR CABELOS, para o
gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n°
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do
Art. 7º do Decreto-Lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insu-
mos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CONJUNTO CHAPA DE AQUECIMENTO PARA
APARELHOS DE ALISAR CABELOS

1,725,633 1,863,684 2,070,760

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico es-
tabelecido na Portaria Interministerial No- 126-MDIC/MCT, de 2 de
julho de 2009;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução No-

202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 185, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

Altera a Portaria nº 124, de 17 de julho de
2009.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 124, de 17 de julho de 2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º Os laudos técnicos estabelecidos nos Anexos I, III E
IV desta Portaria serão lavrados, respectivamente, pelas pessoas de-
signadas pelos comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros do Estado e pela autoridade da vigilância sanitária local com-
petente, sendo exigíveis a partir de 18 de janeiro de 2010.

Parágrafo único. Os laudos de que trata o Anexo II, bem
como o laudo de estabilidade estrutural de que trata o parágrafo único
do art. 2º, serão elaborados por profissionais legalmente habilitados e
previamente cadastrados para esse fim no CREA local, sendo exi-
gíveis a partir de 22 de fevereiro de 2010." (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de outubro de 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE AUTORIZA,
com fulcro no que consta do processo n° 58701.001409/2009-72,
específica e exclusivamente para o exercício de 2009, a PRORRO-
GAÇÃO do prazo de apresentação de projetos à Comissão Técnica da
Lei de Incentivo ao Esporte, instituída pela Lei n° 11.438/2006, com
efeitos a partir de 16 de outubro de 2009, encerrando-se em 30 de
outubro de 2009.

ORLANDO SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE E DE LAZER

ATO DECLARATÓRIO No- 13, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Reconhece o direito à isenção de II e IPI a
Confederação Brasileira de Voleibol - CBV,
nas aquisições no mercado interno e nas
importações dos produtos que relaciona.

A Secretária Nacional de Desenvolvimento de Esporte e de
Lazer do Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no
art. 4º da Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o
que consta do Processo nº 58701.001190/2009-10, no qual se acha
comprovado que o material a ser importado foi homologado pela
entidade internacional da respectiva modalidade esportiva e não pos-
sui similar nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a
beneficiar a Confederação Brasileira de Voleibol - CBV, CNPJ nº
34.046.722/0001-07, no direito à isenção do Imposto de Importação -
II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de acordo com os

termos que trata a Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, altera a
legislação tributária federal e da outras providências conforme re-
dação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008, relativo aos equi-
pamentos para a modalidade Voleibol abaixo relacionado:

ORD-IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO-QTD-VALOR
(U$)

01-Piso Taraflex revestido de piso plástico constituído por
uma camada de superfície espessa em vinilo plastificado, calandrada
e granulada associada a uma sub-camada em espuma PVC de células
fechadas, forçada por um complexo não urnido em malha de fibra de
vidro do tipo Taraflex Sport M Plus, com uma espessura de cerca de
6,7 mm de alto poder insonorizante.-10- 10.901,52

-TOTAL--(U$) 109.015,20

REJANE PENNA RODRIGUES

Ministério do Esporte
.
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